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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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EDITAL 002/2020 – CECLA 

RESULTADO PRELIMINAR

O Comitê Gestor para implementação da Lei Aldir Blanc, designado por meio da Portaria nº 18.903/2020, 

torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Chamada Pública para 

contemplação de produções culturais realizadas por pessoas físicas para apresentação em plataformas 

digitais, cumprindo a Lei Emergencial de Cultura Aldir Blanc – Lei Federal nº 14.017/2020, artigo 2º, inciso 

III, de acordo com o Edital nº 002/2020 – CECLA, da Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer, 

conforme relação abaixo.

Nº
PROCESSO

INTERESSADO SEGMENTO DE TUAÇÃO RESULTADO

9144/2020 Luiz Fernando de Souza da Silva Música Deferido

9217/2020 Mariana Chagas de Araújo Artesanato Deferido

169/2020 Dhiego da Silva Gonzaga Música Deferido

9257/2020 Yasmin Leporace Ramos Chagas Música Deferido

9137/2020 Renata Maria Gleirscher Artesanato Deferido

9253/2020 Alrênio Belarmindo Barreto Música Deferido

9159/2020 Helena Lista Ribeiro Teatro Deferido

9080/2020 Juliano Menezes do Desterro Música Indeferido
Motivo: Sinopse da produção 
cultural em desacordo com 
solicitado no Edital.

9122/2020 Márcio do Bonfim Rodrigues 
Pereira

Música Indeferido
Motivo: Comprovante de 
Residência fora do período 
estabelecido no Edital.

9276/2020 Ivan dos Santos e Silva Música Indeferido
Motivo: Sinopse da produção 
cultural em desacordo com 
solicitado no Edital e não 
apresentou portfólio.

9268/2020 Dayana Ferreira Azevedo Cultura Popular Indeferido
Motivo: Sinopse da produção 
cultural em desacordo com 
solicitado no Edital e não 
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P O R T A R I A  N° 18.971/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Cancelar, a pedido, a licença para tratar de interesses par� culares 

do servidor SÉRGIO DA SILVA RODRIGUES, PROFESSOR C, mat. n° 061, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a par� r de 03 de dezembro de 

2020, de acordo com o processo n° 12.330/2019.

Gabinete da Prefeita, 11 de novembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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